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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2023 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 (ART. 75, INCISO II E § 3º, DA LEI Nº 14.133/2021) 

EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS LC Nº. 123/2006 E LC N. 147/2014 

 
 

 
INTRODUÇÃO 

 
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE OURICURI-PE, através da Comissão Permanente de 
Licitação, designada pela Portaria nº. 091/2022, realizará Dispensa, com critério de julgamento MENOR PREÇO na 
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e legislação aplicável, consoante descrição 
do objeto e características da prestação/ fornecimento abaixo descriminadas. Os interessados podem apresentar propostas 
de preços no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da divulgação, até o dia 05 de Abril de 2023 às 23h:59min e 
disputa de preços dia 06/04/2023 das 07h:00min até as 13h:00min. 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: www.portaldeouricuri.com.br 
 
LINKS DO EDITAL: http://www.portaldeouricuri.com.br / http://www.ouricuri.pe.gov.br/transparencia 
 
1.0 DO OBJETO 
1.1 O objeto da contratação a ser promovida através da dispensa é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM EM 
DIVERSAS MODALIDADES, EM DECORRÊNCIA DA REALIZAÇÃO DOS JOGOS ESCOLARES DE OURICURI (JOESO)  
EDIÇÃO 2023 - CATSER 83918449. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 
 
2.0 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA  
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no 
endereço eletrônico http://www.portaldeouricuri.com.br  
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos na Plataforma para acesso ao sistema e 
operacionalização.  
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de 
Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  
2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);  
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente;  
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Psica ou jurídica, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável 
pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
c) Pessoa Física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de 
sanção que lhe foiimposta;  
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau;  
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo 
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entre si;  
f) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;  
2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, Psica ou jurídica, 
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na 
forma deste item.  
3.1.1. A proposta comercial da licitante deverá ser apresentada conforme modelo constante no ANEXO III. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento.  
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.  
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;  
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.  
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.  
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Anexo II, assumindo o proponente o compromisso de executar os 
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÂO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la.  
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, às seguintes declarações:  
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;  
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  
3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 
verdadeiras; 
3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991;  
3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  
 
4.0 FASE DE LANCES  
4.1. A partir das 07h01 da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente 
aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.  
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.  
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  
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4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde 
que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 
para os fins deste Aviso de Contratação Direta.  
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 10,00 (dez reais).  
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.  
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada 
a identificação do fornecedor.  
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o 
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.  
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer 
possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.  
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  
5.1.1. O licitante deverá encaminhar a proposta ajustada ao último lance ofertado no prazo de 2 (duas) horas no correio 
eletrônico cplouricuri@hotmail.com sob pena de desclassificação e sujeitando-se às sanções.  
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado, poderá haver a negociação de condições mais 
vantajosas.  
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração;  
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 
do preço máximo definido para a contratação;  
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa 
eletrônica.  
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, 
adequada ao último lance.  
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.5.1. contiver vícios insanáveis;  
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; não 
apresentar a marca dos produtos. 
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.  
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o 
objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos 
custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais/serviços e instalações de propriedade do 
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;  
5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 
normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.  
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser 
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.  
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;  
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação.  

mailto:cplouricuri@hotmail.com
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5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade.  
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste 
Aviso de Contratação Direta. 
 
6.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação (condição de contratação) são os listados a seguir. 
6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,medianteaconsultaaos seguintescadastros: 
a) Prefeitura municipal de Ouricuri; 
b) CadastroNacionaldeEmpresasInidôneaseSuspensas-CEIS,mantidopelaControladoria-GeraldaUnião 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) CadastroNacionaldeCondenaçõesCíveisporAtosdeImprobidadeAdministrativa,mantidopeloConselhoNacionaldeJustiça(w
ww.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Listade Inidôneos mantidapeloTribunal deContasdaUnião-TCU; 
6.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”,“c” e“ 
d”acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
6.2.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
6.2.1.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas defornecimentosimilares, dentre 
outros. 
6.2.1.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 
6.2.1.1.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
6.3.HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.3.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede;  
6.3.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
6.3.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores;  
6.3.5. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  
6.3.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
6.3.7. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
 
6.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
6.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretariada Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à  Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
6.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia doTempo de Serviço (FGTS); 
6.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452,de 1º de maio de 1943; 
6.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante,relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 
6.4.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório,deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede,ou outra equivalente, 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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na forma da lei; 
6.4.7. A licitante detentora do menor preço qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
6.4.8. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas 
e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 
restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art.4º, §1º do Decreto nº 8.538,de2015. 
 
6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação.. 
 
6.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.6.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)meses dadata 
deapresentação daproposta; 
6.6.2. No caso de fornecimento de bens ou materiais para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º 
doDecreto nº 8.538, de 2015); 
6.6.3 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência das ociedade; 
6.6.3.1. É admissível o balanço intermediário, se decorrerde lei ou contrato social/ estatuto social. 
6.6.3.2. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
6.6.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
LGti Ativo Circulante+Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante 

 
 

SGti AtivoTotal 

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante 

 
 

LCti Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 
6.6.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a 
critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação ou do item pertinente. 
 
6.6.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital,após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
6.6.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida emr elação à integridade do documento digital. 
6.6.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado  
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e 
(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
6.6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 
informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
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documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
6.6.11. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente,na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto eas condições de habilitação. 
6.6.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado à contraração. 
 
7.0 DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinatura do Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
7.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Contrato a 
Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu 
recebimento. 
 
8.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
8.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Poder Executivo Municipal de Ouricuri/PE, para exercício de 2023. 
 
9.0 – DO PAGAMENTO  
9.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, mediante apresentação de nota 
fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante 
processo de habilitação; 
 
10. SANÇÕES  
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, sendo aplicando multa com o percentual descrito a seguir).  
a) Nos termos do Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, será aplicado Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações;  
b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos previstos nos incisos I ao VII do Art. 155 da Lei Federal 
nº 14.133 de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, nos casos do Art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave;  
10.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
10.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
10.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
10.5. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  
10.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
puração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 
14.133, de 2021.  
10.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação seguirão as estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021.  
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
11.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas do município de Ouricuri, Portal da Transparência do 
Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, na forma do Artigo 75 paragrafo 3º da Lei Federal 
14.133/2021. 
11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Administração poderá:  
11.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;  
11.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 
exigidas.  
11.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.  
11.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.  
11.3. As providências dos subitens 11.2.1 e 11.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)  
11.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste 
Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação.  
11.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  
11.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
11.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de 
Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.  
11.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá realizar diligências, com o intuito de sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação, obedecendo à definição do Acórdão nº 1211/2021.  
11.9. As normas disciplinadoras deste Edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
11.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação.  
11.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital.  
11.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  
11.13. Integram este Edital de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
11.13.1. ANEXO I - Termo de Referência;  
11.13.2. Modelo de Proposta 
11.13.3. ANEXO III – Minuta Contratual; 
 
Ouricuri/PE 31 de Março de 2023. 
 
 

Maria Luciene Creuza Silva 
Ordenadora de Despesas da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1. APRESENTAÇÃO  
1.1. Esse termo de referência tem por objetivo a realização de Dispensa Eletrônica , de acordo com a Lei 14.133/2021 
Artigo 75 inciso II, visando à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM EM DIVERSAS MODALIDADES, EM 
DECORRÊNCIA DA REALIZAÇÃO DOS JOGOS ESCOLARES DE OURICURI (JOESO)  EDIÇÃO 2023 - CATSER 
83918449 
 
2. OBJETO  
2.1 Os valores de contratação se referem a 230 atuações nos jogos e competições que serão realizadas no decorrer dos 
Jogos Escolares, Edição de 2023, nas modalidades de futsal, handebol, basquetebol, futebol sete, futebol de campo, tênis 
de mesa e badminton, atletismo, ciclismo, natação,   xadrez, vôlei de areia, passa as categorias masculino e feminino.           
2.2. A forma de julgamento será pelo menor valor por jogo.  

2.3. Para estabelecer o orçamento estimado, foram feitas pesquisas de preços de contratações semelhantes por outros 
entes governamentais, na forma da Instrução Normativa SEGES Nº. INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 67, DE 8 
DE JULHO DE 2021 
 
3. ESPECIFICAÇÕES 
3.1. Discriminação dos serviços, quantitativos e valores estimados: 
 

N° DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTD UND UNIT. TOTAL 

Lote/i
tem -
1.0 -   

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM EM DIVERSAS 
MODALIDADES, EM DECORRÊNCIA DA REALIZAÇÃO DOS JOGOS 
ESCOLARES DE OURICURI (JOESO)  EDIÇÃO 2023 - CATSER 
83918449 

230 UND/ST 241,64 55.577,20 

MODALIDADES COLETIVAS 

Nº ESPECIFICAÇÃO QTD UND UNIT. TOTAL 

1.1 
Diárias arbitragem das modalidades de quadra (Futsal, Handebol, 
Basquetebol). Categoria: Sub 10 e 11 a 12 anos(masc e fem) 

16 UND/ST 241,64 3.866,24 

1.2 
Diárias arbitragem das modalidades de quadra (Voleibol). 
Categorias:  Mirim e Infantil. (masc e fem). 

12 
UND/ST 

241,64 2.899,68 

1.3 
Diárias arbitragem das modalidades de quadra (Futsal, Handebol, 
Basquetebol). Categorias:  12 a 14 anos e 15 a 17 anos. (masc e fem) 

32 
UND/ST 

241,64 7.732,48 

1.4 
Diárias mesários das modalidades de quadra (Futsal, Voleibol, Handebol, 
Basquetebol). 

16 
UND/ST 

241,64 3.866,24 

MODALIDADES INDIVIDUAIS 

1.5 Diárias Arbitragem do Atletismo            48 UND/ST 241,64 11.598,72 

1.6 Arbitragem do Tênis de mesa e Badminton          16 UND/ST 241,64 3.866,24 

1.7 Diárias Arbitragem da Natação e Ciclismo            12 UND/ST 241,64 2.899,68 
1.8 Diárias Arbitragem do Xadrez           04 UND/ST 241,64 966,56 

1.9 Diárias Arbitragem   do Vôlei de Areia          12 UND/ST 241,64 2.899,68 

1.10 Diárias Mesários do Atletismo            20 UND/ST 241,64 4.832,80 

1.11 Diárias Mesários do Tênis de mesa e Badminton          04 UND/ST 241,64 966,56 

1.12 Diárias Mesários da Natação e Ciclismo            02 UND/ST 241,64 483,28 

1.13 Diárias Mesários do Vôlei de Areia          04 UND/ST 241,64 966,56 

2ª ETAPA – MODALIDADES COLETIVAS 

1.14 Diárias arbitragem Futebol de campo e futebol Society 16 UND/ST 241,64 3.866,24 

1.15 Diárias arbitragem de futebol Society 16 UND/ST 241,64 3.866,24 
CONDICOES GERAIS:  
                               
1. O MUNICÍPIO ATRAVES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DISPONIBILIZARÁ: 
 
A) O REGULAMENTO DA COMPETICAO CONTENDO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES, COM ATÉ 10 DIAS DE ANTECEDENCIA; 
 
B) O PROGRAMA GERAL, DAS COMPETICOES SERA FORNECIDO COM 10 DIAS DE ANTECEDENCIA.               
.                                                  
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2. LOCAIS DE JOGOS E/OU COMPETICOES:  
SERAO REALIZADOS NOS SEGUINTES LOCAIS:  EM DIVERSOS GINÁSIOS DE ESPORTES, CAMPOS E PISCINA SEDIADOS DENTRO 
DO MUNICÍPIO DE OURICURI/PE.           
.                                                  
3. SUMULAS:                                        
AS SUMULAS SERAO PREENCHIDAS, ENCAMINHADAS E DEVOLVIDAS POR FUNCIONARIOS DA SECRETARIA DE ESPORTES E 
LAZER.  
.                                                  
4. FISCALIZACAO:                                   
CABERA A SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER DESIGNAR FUNCIONARIOS PARA ATUAREM COMO SEUS REPRESENTANTES, 
EM CADA LOCAL DE COMPETICAO, COM INCUMBENCIA DE DIRIMIR DUVIDAS, RELACIONADAS AO REGULAMENTO DA 
COMPETICAO E AVALIAR OS SERVICOS DE ARBITRAGENS.              
.                                                  
5. OS ARBITROS DEVERAO ATUAR DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NOS REGULAMENTOS DAS COMPETICOES, 
PRINCIPALMENTE QUANDO ESSAS FOREM DIFERENTES DAS REGRAS DOS JOGOS DAS FEDERACOES, ESPECIALMENTE 
QUANDO SE TRATAR DE CATEGORIAS MENORES CUJO DESENVOLVIMENTO VISARA MAIS O ENSINAMENTO, A DISCIPLINA AO 
JOGO LIMPO, AO RESPEITO PELOS ADVERSARIOS, ARBITROS E REPRESENTANTES 
.                                                  
6. AS EQUIPES DE ARBITRAGENS DEVERAO COMPARECER 15 MINUTOS ANTES DO INICIO DA PARTIDA E DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADAS.                                     
.                                                  
7. ALÉM DAS PENALIDADES PREVISTAS NO EDITAL, PODERÃO SER APLICADAS MULTAS A CONTRATADA, SENDO: 
 
- MULTA EM 50% (CINQUENTA POR CENTO) POR AUSENCIA AO JOGO DE 01(UM) OFICIAL DE ARBITRAGEM;  
 
- MULTA POR AUSENCIA AO JOGO DE TODA EQUIPE DE ARBITRAGEM EM 100% (CEM POR CENTO) SOBRE O VALOR DA PARTIDA; 
 
- MULTA POR ATRASO AO JOGO DE CADA COMPONENTE DA EQUIPE DE ARBITRAGEM EM 25% (VINTE E CINCO) SOBRE O VALOR 
DA PARTIDA, CONSIDERANDO-SE O HORARIO DETERMINADO PARA INICIO DA PARTIDA.  
 
- NA HIPOTESE DA NÃO REALIZAÇÃO DE UM JOGO POR FALTA DA EQUIPE DE ARBITRAGEM, O VALOR DO JOGO SERÁ 
DESCONTADO EM DOBRO QUANDO DO PAGAMENTO DO EVENTO.  
 
- NA HIPOTESE DE CANCELAMENTO DE ALGUM EVENTO, DESDE QUE COMUNICADO A CONTRATADA, COM NO MINIMO DE 
24(VINTE E QUATRO) HORAS DE ANTECEDENCIA PELA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER, ESTARA ISENTO DE ONUS.                                           
.                                                 
** A EMPRESA DEVERA INDICAR UM REPRESENTANTE PARA REUNIAO COM O COMITE ORGANIZADOR DOS EVENTOS, 
PARTICIPAR DOS CONGRESSOS TÉCNICOS E NAO ESCALAR NENHUM OFICIAL QUE TENHA VINCULO COM AS AGREMIAÇÕES 

(ESCOLA) PARTICIPANTES DO EVENTO. 

   
   

4. DAS JUSTIFICATIVAS  
4.1 A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes acredita fielmente que o esporte beneficia corpo e mente, que a 
prática desportiva pode auxiliar não apenas na execução técnica do esporte, mas também na construção da convivência, 
administração de conflitos, reconhecimento e aceitação das limitações, disciplina, trabalho em equipe e competitividade das 
pessoas, principalmente de crianças e adolescentes que estão em processo de formação cidadã.  
4.2 Sendo assim, justifica-se a presente contratação tendo em vista a realização dos JOGOS ESCOLARES MUNICIPAL 
(JOESO) EDIÇÃO 2023, o qual oportunizará incentivo a prática de esportes aos atletas do município, matriculados na Rede 
Municipal de Ensino.  
 
4.3 Para tanto é necessário que a Secretaria forneça uma equipe de arbitragem que preste este serviço com excelência nos 
jogos nas mais diversas modalidades  esportivas, por meio de contratação de empresa especializada em serviços de 
organização de eventos esportivos e serviços de arbitragem.  
 
5. LOCAL DE EXECUÇÃO OU ENTREGA DO BEM  
5.1. Os jogos  e competições serão realizados nos equipamentos esportivos do município de Ouricuri, compreendendo sede 
e zona rural. 
5.2. Os jogos/competições e provas poderão acontecer simultaneamente em locais que serão determinados pela Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes.  
5.3  . As Partidas/provas e/ou diputas poderão sofrer alterações de locais de a sua realização, a critério da CONTRATANTE. 
5.4. No caso de mudança de local, será comunicado a CONTRATADA com antecedência mínima de 48h (quarenta e oito 
horas)                                                                 
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6. PRAZO DE ENTREGA OU INÍCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.  
6.1. Os serviços deverão ser executados a partir da assinatura do Contrato pelo período em que decorrer as competições 
esportivas, conforme será disposto em tabelas e Regulamentos das Competições.  
 
7. DAS CONDIÇOES EM GERAL 
7.1. Os Serviços a serem executados serão acompanhados pelo Diretor de Esportes.  
7.2. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes reserva-se ao direito de convocar a licitante vencedora, 
conforme os acontecimentos dos campeonatos.  
7.3. O local, dia e horário de execução dos serviços (jogos) e competições serão determinados pela Comissão Executiva 
dos JOGOS ESCOLARES (JOESO) EDIÇÃO 2023.  
7.4. A elaboração da escala de arbitragem é de inteira responsabilidade da empresa vencedora do certame, que deverá 
observar as normas previstas nos regulamentos dos respectivos jogos e competições.  
7.5. A escala de arbitragem será entregue pelo representante legal da empresa vencedora na sede da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte.  
7.6. Na escala deverão constar, obrigatoriamente, os nomes completos dos árbitros, árbitros assistentes, um e dois, 
mesários e delegados, qunado for o caso, que atuarão em cada evento.  
7.7. Os árbitros, auxiliares, mesários e delegados que atuarão no jogo deverão estar presentes no dia designado para a 
partida em que atuarão com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência ao horário previsto na tabela para início do 
jogo/prova ou competição.  
7.8. Constatado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte através de laudo, que os serviços encontram-se 
em desacordo com o Edital, após contraditório da licitante, os serviços serão interrompidos, podendo culminar na rescisão 
do contrato, independentemente da aplicação das sanções previstas em lei.  
7.9. Todas as despesas e encargos com funcionários, transporte, hospedagem e alimentação serão de exclusiva 
responsabilidade da contratada.  
7.10. Todas as ordens no decorrer da execução dos serviços deverão ser dadas expressamente pela Senhora Secretária 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte ou seu preposto expressamente nomeado.  
7.11. O Município de Ouricuri/PE, se reserva ao direito de inspecionar os serviços ora prestados, podendo revogar, anular, 
adquirir no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja inconveniência administrativa 
para seus serviços e por razões de interesse público.  
7.12. Estarão a cargo da empresa vencedora todas as despesas de passagens, estadias e alimentação dos profissionais 
que executarão os serviços, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas e tributos que incidirem sobre 
os serviços.  
 
8. DA COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
8.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação..  
 
9. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
9.1 – A ata terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 da Lei 14.133/2021. 
 
10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
10.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União para o exercício de 2022, na classificação abaixo:  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
AÇÃO:  
ELEMENTO DE DESPESA:  
FONTE DE RECURSOS: 
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços contratados.  
10.2. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo estipulado neste edital.  
10.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a empresa vencedora executar fora das especificações do Edital e do 
Contrato. 
10.4 Solicitar com 05 dias de antecedência através da ORDEM DE SERVIÇOS, emitida pelo Departamento de Licitação e 
Compras da Prefeitura Municipal.  
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12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
12.1 Constituem obrigações da Contratada:  
12.2 Efetuar os serviços de acordo com as especificações e demais condições estipuladas no Edital.  
12.3 Ofertar serviços de primeira qualidade.  
12.4 Comunicar à unidade requisitante, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das obrigações 
constantes neste edital.  
12.5 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta Licitação.  
12.6 Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as obrigações assumidas.  
12.7 Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviço(s) que não atenda(m) as especificações contidas no Termo de 
Referência.  
12.8 Os serviços deverão ser prestados especificamente no dia e hora constantes previamente na ordem de serviço emitida 
pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal. 
12.9. Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco para dirimir eventuais questões resultantes deste 
Aviso ou de sua interpretação, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
 
OURICURI-PE,31 de Março de 2023 
 

 
 
 

Maria Luciene Creuza Silva 
Secretária de Educação, Cultura e Esportes 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

A Prefeitura Municipal de OURICURI, Estado de Pernambuco. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei nº 14.133/21, bem 
como às cláusulas e condições da Dispensa de licitação nº. 011/2023. 
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.  
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos especificados no Anexo I, caso sejamos vencedor(es) 
da presente Licitação. 
 
Objeto:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM EM DIVERSAS MODALIDADES, EM DECORRÊNCIA DA 
REALIZAÇÃO DOS JOGOS ESCOLARES DE OURICURI (JOESO)  EDIÇÃO 2023 - CATSER 83918449, conforme 
especificações apresentadas abaixo: 
 
Lote/Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total 

       
       

       

Total  

 
Valor Total da Proposta: R$ ......................................... 
 
Proponente: ....................................................................................................  
Endereço: .......................................................................................... ............. 
CNPJ: ............................................................. 
Data da Abertura: ........................................... 
Horário de Abertura: ....................................... 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
 
Local e Data: ...................................................... 
 
 

..........................................................................  
Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

 
MINUTA DE CONTRATO Nº. _____ - .........................................., 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE OURICURI/PE E A 
EMPRESA _____________________________, DE 
CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS A SEGUIR EXPOSTAS: 

 
CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 
1.1 – DO CONTRATANTE: 
1.1.1 – O MUNICÍPIO DE OURICURI/PE, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade, situada à Praça Padre 
Francisco Pedro da Silva nº. 145 – Centro – Ouricuri/PE, inscrito no CNPJ sob o nº. ______________, neste ato 
representado pela Secretaria de EduxcaÇÃo, Cutura e Esportes a Sra._____________________ portadora do CPF nº. 
______________________, residente e domiciliado nesta cidade, . 
1.2 – DO CONTRATADO: 
1.2.1 – ______________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
________. 
1.3 – DOS FUNDAMENTOS: 
1.3.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. 055/2023, Dispensa nº. 011/2023, de acordo com a 
Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá 
por suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e disposições de direito privado. 
CLÁUSULA II – DO OBJETO: 
2.1 – Constitui objeto do presente contrato a ...................................................., conforme abaixo especificado: 
. 
. 
CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 
3.1 – DO PRAZO: 
3.1.1 – O presente instrumento vigorará pelo período de 60 (sessenta) dias. 
 
3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 
3.2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ ______________________, já incluídos os tributos, os encargos, seguros 
e demais ônus que por ventura possam recair sobre o Município, sendo: 
Item 01: R$ _____________ 
3.2.2 – O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços e mediante a 
apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações 
não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com 
o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos. 
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 
condições contratuais. 
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa na sua 
proposta. 
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto; 
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições preestabelecidas. 
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 
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h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça sua confiança, 
que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções. 
i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e 
exigências do contrato. 
j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo; 
k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 
l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a qualquer tempo, 
resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 
m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento. 
 
CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados treinados, sem 
antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade 
com o objeto. 
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar 
toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias 
imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos. 
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos previstos neste 
instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras 
análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente. 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 
g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 
h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer 
tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital; 
i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado. 
 
CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
_________________________. 
 
CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração – Departamento de Esportes, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração; 
7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela 
CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 
7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações; 
7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos mesmos; 
7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados 
pelo Contratante. 
 
CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES 
8.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites 
previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado juros de 
mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas por 
datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE 
poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja 
aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da 
CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 
 
CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 
9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA X - DISPOSIÇÕES FINAIS: 
10.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no sítio eletrônico oficial da 
Prefeitura e mantidos à disposição do público, na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA XI – DO FORO: 
11.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Ouricuri/PE, para dirimirem eventuais dúvidas oriundas deste instrumento. 
E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, na presença das 
testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito. 
 
OURICURI/PE, ____ de _______ de ________. 
___________________________ 

 
 
 

Secretaria de Educação Cultrura e Esportes 
CONTRATANTE 

 Empresa 
CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
 

Testemunha 01 
CPF Nº.  

 Testemunha 02 
CPF Nº 
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